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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

OURO VERDE DE MINAS 
Diário Oficial Eletrônico 

Municipal 

 

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

Portaria n. 048 /2022.  

 

  

“Dispõe sobre nomeação do Ordenador do 

Fundo para Infância e Adolescência – FIA do 

Município de Ouro Verde de Minas e dá outras 

providenciais.”   

 

 

O EXMO. SR. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE OURO VERDE MINAS, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM CONSONÂNCIA COM O 

ART. 67, INCISO IX, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,  

 

RESOLVE:  

  

Art. 1º. Nomear como Ordenador do Fundo para Infância e Adolescência – FIA do 

Município de Ouro Verde de Minas-MG a Sra. SCARLLATT O’HARA XAVIER DE 

VASCONCELOS GONÇALVES, inscrita no CPF: 095.681.046-23, e RG: MG- 16.177.147, 

Matrícula 1709, ocupante do Cargo de Tesoureira Municipal pela Portaria 001/2021. 

 

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as 

disposições em contrário.  

  

Publique-se, registre-se e cumpra-se.  

  

Ouro Verde de Minas/MG, em 01 de dezembro de 2022.  

 

 

 

 

MARCELO ADRIANO XAVIER DE VASCONCELOS 

Prefeito Municipal 

 

PORTARIA 
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